
 
EDITAL Nº 05/2012 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR E ABERTURA DO PRAZO PARA RECURSOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS 

 
O Prefeito Municipal de Panambi, Sr. MIGUEL SCHMITT-PRYM, através da Secretaria Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 37 da Constituição Federal e da 
Lei Orgânica Municipal, e a Empresa AVR Assessoria Técnica LTDA, TORNAM PÚBLICO o Edital de 
divulgação do gabarito preliminar e de abertura do prazo para recursos com relação às questões da 
prova objetiva, do Concurso Público nº 01/2012, com a execução técnico-administrativa da empresa 
AVR Assessoria Técnica LTDA, nos termos que seguem: 
1. O gabarito preliminar das provas objetivas aplicadas no dia 27 de Maio de 2012 está disponível, a 
partir desta data, no Painel da Prefeitura Municipal de Panambi/RS e, no seguinte endereço eletrônico 
www.exatuspr.com.br. 
2. O prazo para interposição de recursos quanto às questões das provas objetivas e gabarito preliminar 
é de 2 (dois) dias, iniciando-se no dia 30.05.2012 (quarta-feira) e encerrando-se no dia 31.05.2012 
(quinta-feira) as 23horas e 59minutos, conforme previsto no item 6.15.1 do Edital de Abertura do 
Concurso Público 01/2012 de Panambi/RS. 
3. Os candidatos terão vistas das Provas Padrão, no período de 02 (dois) dias apos a publicação do Edital 
do Gabarito preliminar, para fins de interposição de recursos quanto ao gabarito e as questões da Prova 
Objetiva. As mesmas estarão disponíveis aos candidatos na Prefeitura Municipal de Panambi/RS, situada 
na Av. Konrad Adenauer, no 1870, Bairro São Jorge, das 9:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00, na presença 
de um membro integrante da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso Publico 01/2012, 
conforme previsto no item 6.15.2 do Edital de Abertura do Concurso Público 01/2012 de Panambi/RS. 
4. Das Provas Padrão, as questões, em virtude do Decreto Municipal 029 de 14 de marco de 2008, não 
poderão ser copiadas ou reproduzidas de nenhuma forma, cabendo aos candidatos apenas o reexame 
das provas e a anotação das observações que entenderem pertinentes, conforme previsto no item 
6.15.3 do Edital de Abertura do Concurso Público 01/2012 de Panambi/RS. 
5. O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a 
questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado de forma eletrônica (on-line), 
através do site www.exatuspr.com.br, conforme previsto no item 6.15.4 do Edital de Abertura do 
Concurso Público 01/2012 de Panambi/RS. 
6. O pedido de revisão destituído de fundamentação será indeferido, conforme previsto no item 6.15.5 
do Edital de Abertura do Concurso Público 01/2012 de Panambi/RS. 
7. Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos, bem como, os 
requerimentos que derem entrada fora do prazo, conforme previsto no item 6.15.6 do Edital de 
Abertura do Concurso Público 01/2012 de Panambi/RS. 

 
Panambi, 29 de Maio de 2012 

 
 
 

EMPRESA AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA. 
 
 
 

MIGUEL SCHMITT-PRYM 
Prefeito Municipal 
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